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LEI COMPLEMENTAR N.º 272/2025. 
DE 03 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a criação do cargo de 
Profissional de Apoio Educacional no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica e confere outras providências”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
 

 
Art. 1º Fica criado o cargo de Profissional de Apoio Educacional no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Fazenda Rio Grande, com as seguintes especificações: 
 
I - Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais; 
 
II - Descrição sintética: O Profissional de Apoio Educacional tem a função de auxiliar 
os estudantes da Rede Municipal de Ensino. Sua atuação compreende colaborar no 
acolhimento, na proteção integral, na autonomia e autoestima, bem como, na 
promoção do bem-estar, locomoção, alimentação, descanso, higiene pessoal, 
segurança individual e coletiva nas atividades escolares em diferentes espaços; 
 
III - Descrição detalhada: Apoio em Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI: 
Colaborar com os profissionais da Instituição nas práticas educativas, individuais e 
coletivas, contribuindo com o desenvolvimento físico, psíquico, afetivo, social e 
intelectual da criança/estudante; prestar atendimento, dentro das suas atribuições, 
conforme necessidades das crianças/estudantes, independentemente do estado de 
saúde, condição socioeconômica, limitação física, intelectual, funcional e outras; 
colaborar no acompanhamento das crianças/estudantes em suas necessidades, 
encaminhando-as ao Professor, Coordenador Pedagógico ou ao Diretor sempre que 
as soluções estejam fora de sua área de competência; monitorar as 
crianças/estudantes, fornecendo as condições necessárias à saúde, à segurança, e 
ao bem-estar daquelas sob sua responsabilidade, intervindo em situações que 
ofereçam riscos; colaborar no acompanhamento das crianças/estudantes nos 
momentos de refeição, higiene pessoal e organização do ambiente, incentivando e 
mediando os processos educativos para aquisição de hábitos saudáveis e 
autonomia; monitorar os momentos de repouso e sono das crianças/estudantes, 
zelando por elas; colaborar na organização dos espaços, materiais e mobiliários 
visando um ambiente educativo de qualidade; zelar pelos pertences pessoais da 
criança/estudante; auxiliar os professores em diferentes ações educativas de modo 
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a possibilitar a interação entre todas as crianças/estudantes; participar de encontros, 
cursos, debates, trocas de experiências e outras formações, ofertadas pela SME, 
condizentes com o desempenho de suas atividades; cumprir o calendário do Centro 
Municipal de Educação Infantil - CMEI, nos dias e horários estabelecidos; conhecer 
e cumprir as legislações vigentes, inerentes às atribuições do cargo e as 
determinações do Regimento Escolar; participar do Programa de Formação 
Continuada, promovido pela Prefeitura, referente aos primeiros socorros, atuando 
quando necessário; desempenhar outras atividades correlatas, essenciais para o 
cumprimento das atribuições deste cargo. Apoio à Inclusão Em Centro Municipal de 
Educação Infantil – CMEI: Prestar atendimento, dentro das suas atribuições, 
conforme necessidades das crianças/estudantes, independentemente do estado de 
saúde, condição socioeconômica, limitação física, intelectual, funcional e outras; 
participar, quando convocado, de reuniões ou grupos de estudos na Instituição que 
envolver assuntos pertinentes às crianças/estudantes com deficiência que 
acompanha; auxiliar na organização da sala de referência, dos materiais, recursos 
pedagógicos e condições de acessibilidade; colaborar com as práticas educativas, 
individuais e coletivas, contribuindo com o desenvolvimento físico, psíquico, afetivo, 
social e intelectual da criança/estudante, considerando seus limites, potencialidades, 
interesses e valores; colaborar no acompanhamento das crianças/estudantes em 
suas necessidades, encaminhando-as ao Professor, Coordenador Pedagógico ou ao 
Diretor sempre que as soluções estejam fora de sua área de competência; monitorar 
as crianças/estudantes, fornecendo as condições necessárias à saúde, à segurança, 
e ao bem-estar daquelas sob sua responsabilidade, intervindo em situações que 
ofereçam riscos; auxiliar no acompanhamento das crianças/estudantes com 
deficiência, conforme estabelece a legislação vigente da pessoa com deficiência, 
nos momentos de refeição, na locomoção (empurrando/conduzindo cadeiras de 
rodas, auxiliando/amparando crianças/estudantes com mobilidade reduzida), na 
higiene pessoal (troca de fralda, banho, limpeza de quaisquer tipos de secreção) e 
na organização do ambiente; monitorar os momentos de repouso e sono das 
crianças/estudantes com deficiência, zelando por elas; colaborar na organização dos 
espaços, materiais e mobiliários visando um ambiente educativo, seguro e de 
qualidade para as crianças/estudantes com deficiência; zelar pelos pertences 
pessoais das crianças/estudantes com deficiência; auxiliar nas ações educativas e 
inclusivas, de modo a possibilitar a interação entre todas as crianças/estudantes; 
participar do Programa de Formação Continuada, promovido pela Prefeitura, 
referente aos primeiros socorros, atuando quando necessário; participar de 
encontros, cursos, debates, trocas de experiências e ações de formação ofertadas 
pela SME, condizentes com o desempenho de suas atividades; cumprir o calendário 
do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, nos dias e horários estabelecidos; 
conhecer e cumprir as legislações vigentes, inerentes às atribuições do cargo e as 
determinações do Regimento Escolar; desempenhar outras atividades correlatas, 
essenciais para o cumprimento das atribuições deste cargo. Apoio às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino: Prestar atendimento, dentro das suas atribuições, 
conforme necessidades das crianças/estudantes, independentemente do estado de 
saúde, condição socioeconômica, limitação física, intelectual, funcional e outras; 
auxiliar, incentivar e motivar as crianças/estudantes na execução das atividades, 
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respeitando as suas particularidades; participar de reuniões, conselhos de classe e 
de grupo de estudos na Instituição educacional que envolva assuntos pertinentes à 
criança/estudante que acompanha; auxiliar na aplicação de recursos pedagógicos, 
com base no planejamento do professor; auxiliar no atendimento às 
crianças/estudantes em todos os espaços da Instituição educativa; auxiliar no 
acompanhamento das crianças/estudantes, nos momentos de refeição, higiene 
pessoal e organização do ambiente; participar de encontros, cursos, debates, trocas 
de experiências e outras formações, ofertadas pela SME, condizentes com o 
desempenho de suas atividades; acompanhar e auxiliar as crianças/estudantes no 
serviço de transporte escolar contínuo, fornecido pela Secretaria Municipal da 
Educação, durante todo o roteiro preestabelecido, zelando pela segurança e bem-
estar destes; auxiliar no embarque/desembarque das crianças/estudantes no 
transporte escolar contínuo fornecido pela Secretaria Municipal da Educação; 
participar do Programa de Formação Continuada, promovido pela Prefeitura, 
referente aos primeiros socorros, atuando quando necessário; cumprir o calendário 
da Instituição escolar nos dias e horários estabelecidos; conhecer e cumprir as 
legislações vigentes, inerentes às atribuições do cargo e as determinações do 
Regimento Escolar; desempenhar outras atividades correlatas, essenciais para o 
cumprimento das atribuições deste cargo. Apoio à Inclusão nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino: Prestar atendimento, dentro das suas atribuições, conforme 
necessidades das crianças/estudantes, independentemente do estado de saúde, 
condição socioeconômica, limitação física, intelectual, funcional e outras; auxiliar os 
profissionais da Instituição no acompanhamento da criança/estudante com 
deficiência, buscando as informações necessárias para a execução das atividades; 
participar de reuniões, conselhos de classe e de grupo de estudos na Instituição 
educacional que envolva assuntos pertinentes ao educando que acompanha; auxiliar 
na organização da sala de aula, dos materiais, recursos pedagógicos e condições de 
acessibilidade; colaborar com as práticas educativas, individual e coletivamente, 
contribuindo com o desenvolvimento físico, psíquico, afetivo, social e intelectual da 
criança/estudante, considerando seus limites, potencialidades, interesses e valores; 
auxiliar no acompanhamento das turmas que possuem crianças/estudantes com 
deficiência, em atividades externas à escola, sempre que solicitado pela equipe 
gestora; auxiliar no acompanhamento das crianças/estudantes com deficiência, 
conforme estabelece a legislação vigente da pessoa com deficiência, nos momentos 
de refeição, na locomoção (empurrando/conduzindo cadeiras de rodas, 
auxiliando/amparando crianças/estudantes com mobilidade reduzida), na higiene 
pessoal (troca de fralda, limpeza de quaisquer tipos de secreção) e na organização 
do ambiente; atender as solicitações da equipe da Instituição educativa, nos 
períodos de ausência das crianças/estudantes com deficiência; participar de 
encontros, cursos, debates, trocas de experiências e outras formações, ofertadas 
pela SME, condizentes com o desempenho de suas atividades; acompanhar e 
auxiliar as crianças/estudantes com deficiência no serviço de transporte escolar 
contínuo, fornecido pela Secretaria Municipal da Educação, durante todo o roteiro 
preestabelecido; auxiliar no embarque/desembarque das crianças/estudantes com 
deficiência no transporte escolar contínuo fornecido pela Secretaria Municipal da 
Educação; participar do Programa de Formação Continuada, promovido pela 
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Prefeitura, referente aos primeiros socorros, atuando quando necessário; cumprir o 
calendário da Instituição escolar nos dias e horários estabelecidos; cumprir as 
legislações vigentes e as determinações do Regimento Escolar; desempenhar 
outras atividades correlatas, essenciais para o cumprimento das atribuições deste 
cargo. 
 
IV - Requisitos: Ensino Médio Completo, maior de 18 anos e Curso de Formação 
Específica, após contratação. 
 
V - Vencimento: R$ 2.289,60 (dois mil duzentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos). 
 
Art. 2º Incluí a seguinte redação no bojo do Anexo II da Lei Complementar Municipal 
n. 92, de 29 de abril de 2014: 
 
“(...). 

 
ANEXO II 

Classes do Quadro Permanente de Cargos 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

 
(...). 
 

Classe Grupo Ocupacional Funcional - GF C/H/S Vagas 

127 Profissional de Apoio Educacional 40 300 

 
(...)”. 
 
Art. 3º Incluí a seguinte redação no bojo do Anexo V da Lei Complementar Municipal 
n. 92, de 29 de abril de 2014: 
 

“ANEXO V 

 
(...). 
 
A Classe de Cargo composta por Cargo de Carreira pertencente a Classe 127 terá 
como Padrão de Vencimento o Nível 45. 
 
(...)”. 
 
Art. 4º Fica o cargo criado, na forma do artigo 1º, desta Lei, e suas respectivas 
descrições, incluídas no bojo dos Anexos III e IV, ambos, da Lei Complementar 
Municipal n. 47, de 1º de dezembro de 2011. 
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Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 

 




